
 

 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

1.1. Propiciar as necessidades nutricionais estabelecidas no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (ou pelo menos se aproximar) e garantir a segurança alimentar e 

o direito universal à alimentação, respeitando os hábitos alimentares do corpo 

discente (escolares); contribuindo no processo ensino-aprendizagem e no crescimento 

e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da 

Secretaria Municipal da Educação (SEMED). 

2. Contratação:  

2.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio 

Pregão Eletrônico, especializado em fornecimento de gêneros alimentícios faz-se 

necessário para cumprimento das normas estabelecidas no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, de acordo com a RESOLUÇÃO/FNDE/CD/N° n° 038, de 23 de 

agosto de 2004. 

2.2. Escolha da Modalidade de Licitação:  

2.2.1. A adoção do Pregão na forma Eletrônica justifica-se em virtude do universo 

de competidores serem conhecidos e limitados. Assim, em tese, todos se disporiam a 

vir a Sede do Município, que é órgão promotor da licitação.  

2.3. Critério de Julgamento da Licitação:  

2.3.1. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, 

tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente 

comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no MENOR PREÇO 

POR ITEM, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 

3. Recurso Federal:  

3.1. É inviável a utilização do Pregão na sua forma Eletrônica, uma vez que o 

Município não dispõe de recursos tecnológicos necessários e suficientes para a 

realização deste tipo de licitação, não sendo possível o cumprimento do Decreto 

Federal n° 5.504/05. 

2. DO OBJETO 

2.1. Os itens abaixo relacionados representam os itens exclusivos e o da cota 

reservada à participação de Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas 

(ME) e de Empresas de Pequeno Porte (EPP). São os itens cujo valor estimado total é 

inferior ao limite estabelecido pela referida Lei Complementar e os itens 

correspondentes ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da cota principal, 

conforme Art. 48, incisos, I e III, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 08 de agosto de 2014 e regulamentada 

pelo Decreto Federal n° 8.538 de 06 de outubro de 2015 e Art. 7º c/c 11, inciso II: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁV

EL (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

AÇAFRÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 

POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, EMBALAGEM 

CONTENDO EM MÉDIA 100 GRAMAS, COM 

IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 

INGREDIENTES. PESO, FORNECEDOR, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADE, 

PARASITAS LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS. PRAZO 

DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMB  

 

100 

 

R$5,67 R$567,00 

02 

ACHOCOLATADO EM PÓ, PRODUTO A BASE DE CACAU, 

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS (A, B, C E D) E 

MINERAIS (CÁLCIO E FERRO). EM EMBALAGEM DE 

400G COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DE ACORDO COM A 

ANVISA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

 EMB 390 R$7,20 R$2.808,00 

03 

AÇÚCAR CRISTAL, DE ORIGEM VEGETAL, CONSTRUÍDO 

FUNDAMENTALMENTE DE SACAROSE DE CANA-DE-

AÇÚCAR. COR BRANCA. EMBALAGEM EM SACOS 

PLÁSTICOS CONTENDO 1KG, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, , PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 

E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DE ACORDO COM A 

ANVISA. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 KG  2200 R$6,23 R$13.706,00 

04 

ALHO, ALHO NACIONAL DE 1ª QUALIDADE, SEM 

RÉSTIA, COM PRAZO DE VALIDADE DE ATÉ 03 MESES 

SOB REFRIGERAÇÃO E DE 07 A 30 DIAS EM 

TEMPERATURA AMBIENTE. COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 

SEMANALMENTE, OS QUE QUE NÃO APRESENTAREM BOAS 

CONDIÇÕES PARA USO, SERÃO RECUSADOS NO ATO DA 

ENTREGA. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 KG 260 R$27,03 R$7.027,80 

05 

AMIDO DE MILHO, PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO 

MILHO, DEVE SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 

TERROSAS E PARASITAS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO 

CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 

VEDADA COM 500G. PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

 EMB 410 R$13,69 R$5.612,90 
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06 

ARROZ TIPO I, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LOGO 

FINO, AGULHA, TIPO 01, ISENTO DE MATÉRIA 

TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE 

DE UMIDADE, COM GRÃOS INTEIROS. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 

ORIGINAL DE FÁBRICA 1KG. PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA, A DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE 

VALIDADE ACIMA CITADO E IDENTIFICAÇÃO DA MARCA 

FABRICANTE. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 

ÀS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA. 

 KG 5.400 R$5,95 R$32.130,00 

07 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, COM CHEIRO E SABOR 

CARACTERÍSTICAS, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À 

SAÚDE. AS CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO 

DEVERÃO ATENDER AS NORMAS E LEGISLAÇÕES 

SANITÁRIAS VIGENTES. EMBALAGEM DEVERÁ 

APRESENTAR-SE INTEGRA, EMBALAGEM DE 170/200G. 

DECLARAR MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 

EMPACOTADOR, PRAZO DE VALIDADE, AS 

CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS, INGREDIENTES DO 

PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO DO PRODUTO NO 

ÓRGÃO COMPETENTE E PROCEDÊNCIA. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA PLÁSTICA, ATÓXICOS TERMOS SOLDADOS. 

A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER FARDO TERMOS 

SOLDADO, RESISTENTE, SUPORTANDO O TRANSPORTE 

SEM PERDER SUA INTEGRIDADE. PRAZO DE VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

 EMB 470 R$6,12 R$2.876,40 

08 

AZEITE DE OLIVA, 250ML, AZEITE DE OLIVA EXTRA 

VIRGEM COM ACIDEZ MÁXIMO DE 0,5% (EM ÁCIDO 

OLEICO) PARA TEMPERAR ALIMENTOS. EMBALAGEM DE 

250ML. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A 

CONTAR A DATA DE ENTREGA. OS QUE NÃO 

APRESENTAREM BOAS CONDIÇÕES PARA O USO SERÃO 

RECUSADOS NO ATO DA ENTREGA.  

 UND   95 R$34,79 R$3.305,05 

09 

BISCOITO SEM GLÚTEN, TIPO BISCOITO DE ARROZ 

INTEGRAL: BISCOITO DE ARROZ INTEGRAL E SAL, 

SEM CONSERVANTES E SEM AROMATIZANTES. SEM 

GLÚTEN, AÇÚCAR, LEITE E DERIVADOS. EMBALAGEM 

DE 150 GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 

06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 PCT 30 R$10,30 R$309,00 
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10 

BISCOITO TIPO MAISENA, OBTIDO PELA MISTURA DE 

FARINHA, AMIDO E/OU FÉCULA COM OUTROS 

INGREDIENTES, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE 

AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO. O 

BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 

MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E EM PERFEITO 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 0% GORDURA TRANS (SEM 

GORDURA HIDROGENADA), SERÃO REJEITADOS 

BISCOITOS MAU COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO PODENDO 

APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM APRESENTAR 

QUEBRADIÇO. DUPLA EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 

POLIETILENO ENTRE 350/400G. DEVENDO CONTER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. DEVERÁ CONTER NO RÓTULO 

OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

 PCT 5.350 R$6,73 R$36.005,50 

11 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, OBTIDO PELA 

MISTURA DE FARINHA, AMIDO OU FÉCULA COM OUTROS 

INGREDIENTES, SUBMETIDOS SOB PROCESSO DE 

AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO. O 

BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO COM MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS E LIMPAS E ISENTAS DE MATÉRIAS 

TERROSOS, PARASITAS, EM PERFEITA ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E 0% DE GORDURAS TRANS (SEM 

GORDURA HIDROGENADA), SERÃO REJEITADOS 

BISCOITOS MAU COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO PODENDO 

APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM 

QUEBRADIÇOS. DUPLA EMBALAGEM PRIMARIA ENTRE 

350 E POLIETILENO DE 400G. DEVENDO CONTER 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. DEVERÁ CONTER NO ROTULO 

OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E  PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

 PCT 1.950 R$6,86 R$13.377,00 

12 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL, DEVERÁ 

SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS 

E LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR MAL ASSADOS OU 

CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS NORMAIS. 

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 

FARINHO DE TRIGO, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR, 

SORO DE LEITE EM PÓ, AMIDO, SAL, FERMENTO 

QUÍMICO, BICARBONATO DE SÓDIO, EMULSIFICANTE 

LECTINA DE SOJA E 0% GORDURA TRANS (SEM 

GORDURA HIDROGENADA). EMBALAGEM: DEVEM ESTAR 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

PLÁSTICA, TRANSPARENTE, ENVOLTOS POR 

EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 

ENVOLTOS POR EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 

POLIETILENO METALIZADO, ATÓXICO, RESISTENTE, 

LACRADO, EMBALAGEM ENTRE 350/400G. PRAZO DE 

 PCT 70 R$6,82 R$477,40 
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VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

13 

BISCOITO SEM LACTOSE - BOLACHA ÁGUA E SAL SEM 

LACTOSE, INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 

VEGETAL AÇÚCAR, SEM COLESTEROL, SEM LACTOSE.  

COR, ODOR, SABOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: PACOTES COM DUPLA EMBALAGEM DE 

POLIPROPILENO, RESISTENTE, ATÓXICA, LACRADA, 

COM 400G. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 70 R$6,02 R$421,40 

14 

CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO, EM PACOTES DE 

250G, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. SELO 

DE PUREZA ABIC, DEVENDO SER APROVADO NA 

DEGUSTAÇÃO DA AMOSTRA. PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

 PCT 300 R$14,12 R$4.236,00 

15 

COLORÍFICO, PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO URUCUM, 

SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADO EM PACOTES DE 

100G. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. 

 PCT 960 R$5,71 R$5.481,60 

16 

CONDIMENTO MISTO, COMINHO EM PÓ, EMBALAGEM DE 

100G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. PRAZO 

DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 PCT 960 R$1,78 R$1.708,80 

17 

ERVILHA E MILHO VERDE EM CONSERVA, A BASE DE: 

ERVILHA/MILHO/ÁGUA/SAL/AÇÚCAR. SEM 

CONSERVANTES, CAIXA DE 200G PESO DRENADO. 

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES DA DATA 

DE ENTREGA. 

 EMB 2.780 R$4,15 R$11.537,00 

18 

EXTRATO DE TOMATE, SIMPLES E CONCENTRADO. 

PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA 

DE FRUTOS MADUROS E SÃOS DO TOMATEIRO. O 

PRODUTO SERÁ DESIGNADO POR ESTRATO DE TOMATE, 

PODENDO TAMBÉM SER DENOMINADO POLPA DE TOMATE. 

EMBALAGEM DE 50 GRAMAS COM DATA DE VALIDADE E 

ESTAR ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO 

LACRADO COM FITA ADESIVA DE MODO A GARANTIR 

RESISTÊNCIA E DANOS DURANTE TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO. AS EMBALAGENS DANIFICADAS NÃO 

SERÃO ACEITAS, DECLARAR MARCA, NOME E ENDEREÇO 

DO EMPACOTADOR, PRAZO DE VALIDADE, AS 

CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS, OS INGREDIENTES 

DO PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO DO PRODUTO DO 

ÓRGÃO COMPETENTE E PROCEDÊNCIA, PRAZO MÍNIMO 

DE VALIDADE 06 MESES APÓS DATA DA ENTREGA. 

 EMB 6.400 R$3,28 R$20.992,00 

19 
FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO, OBTIDA DO 

TRIGO MOÍDO, DE COR BRANCA, ISENTA DE 

SUJIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 1KG. 

 KG 300 R$7,01 R$2.103,00 
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PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

20 

FARINHA DE MILHO FLOCADA PARA CUSCUZ, MASSA 

DE MILHO TIPO FLOCÃO. PRODUTO OBTIDO PELA 

MOAGEM DE GRÃO DE MILHO DE 1ª QUALIDADE, 

DESGERMINADO OU NÃO, DEVENDO SER FABRICADAS A 

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS LIMPAS, ISENTAS 

DE TERRA E PARASITAS. PRODUTO DE ASPECTO FINO, 

AMARELO, LIVRE DE UMIDADE. COM RENDIMENTO DE 

2,5 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO. O 

PRODUTO DEVE ATENDER A RESOLUÇÃO 344-

12/02/2002 (FORTIFICAÇÃO DE FARINHAS COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO). EMBALAGEM DE 500G 

POLIETILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA, 

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVE 

ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS VIGENTES 

DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ANVISA. 

 PCT 5.200 R$5,16 R$26.832,00 

21 

FERMENTO QUIMICO EM PÓ: 1ª QUALIDADE, 

INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO, BICARBONATO DE 

SÓDIO, FOSFATO MONOCÁLCIO E CARBONATO DE 

CCÁLCIO. EMBALAGEM EM POTE DE 100G. COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 140 R$4,66 R$652,40 

22 

IOGURTE, 0% LACTOSE, SABOR MORANGO, O PÓ PARA 

O PREPARO DA BEBIDA DEVE SER PREPARADO COM 

INGREDIENTES SÃOS, LIMPOS E DE 1ª QUALIDADE, 

INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 

E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL, SORO DE LEITE E/OU 

SORO DE LEITE EM PÓ, AÇÚCAR, PREPARADO DE 

FRUTA (ÁGUA, AÇÚCAR E POLPA DE FRUTA), 

AROMATIZANTE IDÊNTICO AO NATURAL, ACIDULANTE 

ÁCIDO CÍTRICO, CONSERVANTE SORBATO DE 

POTÁSSIO, ESPESSANTE GOMA XANTANA, 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E GOMA GUAR, 

CORANTE ARTIFICIAL, CREME DE SORO DE LEITE, 

ESTABILIZANTE, FERMENTO LÁCTEO E ENZIMA 

LACTASE, NÃO CONTENDO GLÚTEN, COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL PARA PORÇÃO DE 100ML DE 

APROXIMADAMENTE: 1,7G DE PROTEÍNA, 1,8G DE 

LIPÍDIOS E 13G DE CARBOIDRATOS, COM NO MÁXIMO 

DE 2,5% DE UMIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE POLIETILENO LEITOSO DE 850G, 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODUTO, INFORMAÇÕES SOBRE O FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 

60 DIAS E LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA – SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 

(SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 

UND 215 R$14,85 R$3.192,75 

23 

IOGURTE: IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS, SABORES 

VARIADOS, PRODUTO DE BOA QUALIDADE CONTENDO 

LEITE PASTEURUIZADO INTEGRAL, AÇÚCAR, 

FERMENTO LÁCTEO, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL 

UND 8.500 R$5,28 R$44.880,00 
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E/OU PREPARADO DE FRUTA E CORANTE NATURAL, 

ESPESSANTE. NA EMBALAGEM DEVE CONTER AS 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES SOBRE 

O FABRICANE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 60 DIAS E REGISTRO NO 

MINISTÉRO DA AGRICULTURA OU SAÚDE - SERVIÇO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). EMBALAGEM DE 200G. 

24 

LEITE EM PÓ DESNATADO, EMBALAGEM PACOTE DE 

300G COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LÍQUIDO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E REGISTRO 

DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 60 R$14,14 R$848,40 

25 

LEITE SOB A FORMA FLUIDA, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGENS PLÁSTICAS APROPRIADAS 

TRANSPARENTE, LIMPA, RESISTENTE E INVIOLÁVEL 

CONTENDO 1L DO PRODUTO. CONTENDO O CONTROLE 

DE QUALIDADE DO LEITE, REGISTRO DO LEITE NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, INSPEÇÃO SANITÁRIA 

DO LEITE, ROTULAGEM DE PRODUTOS LÁCTEOS, 

PROIBIÇÃO DE ADITIVOS QUÍMICOS AO LEITE E SEUS 

DERIVADOS. DEVE SER FRESCO, ORDENHADO NO 

PRÓPRIO DIA DE ENTREGA. 

LT 8.700 R$6,12 R$53.244,00 

26 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE, LEITE EM PÓ/SEM 

LACTOSE, LIVRE DE LACTOSE. EMBALAGEM CONTENDO 

260/300G, RECIPIENTE TIPO PACOTE OU LATA, 

IMPERMEÁVEL A GERMES E A AO AR, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE 

E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E REGISTRO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE/OU MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 

06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMB 100 R$18,89 R$1.889,00 

27 

MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL, MACARRÃO 

INTEGRAL TIPO ESPAGUETE, EMBALAGEM DE 500G, A 

BASE DE OVO E FARINHA INTEGRAL. COMPOSTO DE 

MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 

LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 

PARASITAS. EMBALADO EM PACOTES COM 500G, EM 

SACO REFORÇADO, ATÓXICO E TRANSPARENTE, 

ROTULAGEM NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES NA DATA 

DE ENTREGA. 

PCT 50 R$6,03 R$301,50 
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28 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE SEM GLÚTEN E OVOS, 

INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, CORANTES 

NATURAIS URUCUM E CÚRCUMA E EMULSIFICANTE 

E471, NÃO DEVE CONTER GLÚTEN, DEVERÁ SER 

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 

LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 

PARASITOS E LARVAS, COM NO MÍNIMO 0,045G DE 

COLESTEROL POR KG. AS MASSAS AO SEREM POSTAS 

NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LA ANTES DA COCÇÃO, 

NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 

EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA DE OUTROS 

TIPOS DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS 

O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTERIOR 

A COCÇÃO, COM VALOR NUTRICIONAL PARA PORÇÃO 

DE 80G DE APROXIMADAMENTE: 59G DE CARBOIDRATO, 

8,4G DE PROTEÍNA E 1,1G DE LIPÍDIO, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

POLIPROPILENO, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE 

500G. ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE, PRODUTO 

ISENTO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 

(SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 

PCT 47 R$6,42 R$301,74 

29 

MACARRÃO ESPAGUETE, TIPO ESPAGUETE, PRODUTO 

NÃO FERMENTADO, OBTIDO PELO AMASSAMENTO 

MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO COMUM E/OU 

SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE 

MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS, LARVAS. AS 

MASSAS, AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERAM 

TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR 

FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM RENDIMENTO 

MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE DUAS VEZES A MAIS 

DO PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 

POLIETILENO DE 500G, COM PRAZO DE VALIDADE 

ACIMA DE 06 MESES. O PRODUTO DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS E VIGENTES DA 

ANVISA. 

PCT 9.100 R$5,14 R$46.774,00 

30 

MARGARINA VEGETAL, CREMOSA, COM SAL NO MÍNIMO 

65% LIPÍDIO E % DE GORDURA TRANS (GORDURA 

HIDROGENADA) EMBALAGEM EM POSTES DE 250G 

ENRIQUECIDA DE VITAMINAS. APRESENTARÃO 

ASPECTO CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES E 

ISENTA DE RANÇO E DE BOLORES. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO 

E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. PRAZO 

DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

EMB 2.500 R$4,08 R$10.200,00 

31 

MANTEIGA COM SAL, EMBALAGEM DE 200/250G, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E O 

PESO LÍQUIDO, SEM GORDURA TRANS.  O PRODUTO 

EMB 580 R$7,82 R$4.535,60 
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DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

E/OU AGRICULTURA EM EMBALAGENS E 

TEMPERATURAS CORRETAS (10°C OU DE ACORDO COM 

OS FABRICANTES) E ADEQUADOS, RESPEITANDO AS 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE MODO QUE AS 

EMBALAGENS NÃO SE APRESENTEM ESTUFADAS OU 

ALTERADAS. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

32 

MILHO PARA MUNGUNZÁ, GRÃOS DE MILHO AMARELO, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM 

AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

EMBALAGEM DE 500G, EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES PARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, 

NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, ACONDICIONADOS COM FARDOS LACRADOS. 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. 

PCT 1.980 R$5,99 R$11.860,20 

33 

MILHO PARA PIPOCA, MILHO DE PIPOCA TIPO I, 

EMBALAGENS DE POLIETILENO DE 500G CADA. LIVRE 

DE PRAGAS E SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

PCT 200 R$4,28 R$856,00 

34 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, SEM COLESTEROL, 1ª 

QUALIDADE, OBTIDO DO GRÃO DE SOJA, LÍQUIDO 

VISCOSO REFINADO, FABRICADAS A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, PRODUTO SEM 

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU ESTRANHAS MACRO OU 

MICROSCOPICAMENTE VISÍVEIS. ACONDICIONADO EM 

GARRAFA DE PET DE 900ML, ADEQUADO PARA 

CONDIÇÕES PREVISTAS DE ARMAZENAMENTO E QUE 

CONFIRA UMA PROTEÇÃO. PRAZO DE VALIDADE ACIMA 

DE 06 MESES. 

UND 600 R$10,57 R$6.342,00 

35 

OVOS DE GALINHA, VERMELHO, MÉDIO DE 1ª 

QUALIDADE, CLASSE A MÉDIA DE PESO DA UNIDADE 

50G, CASCA LIMPA, ÍNTEGRA, SEM MANCHAS E 

DEFORMAÇÕES. EMBALAGEM APROPRIADA COM DATA DE 

VALIDADE. CAIXA COM 360 UND. 

DUZIA 4.800 R$9,40 R$45.120,00 

36 

QUEIJO TIPO PRATO FATIADO ENTREFOLHADO, DE 1ª 

QUALIDADE, PRODUZIDO A PARTIR DOS 

INGREDIENTES LEITE, CONSERVAÇÃO 0 A 10°C, 

PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO E EM 

CONFORMIDADE COM LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM 

VIGOR. APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 1KG COM 

AS FATIAS FINAS ENTREFOLHADAS, ACONDICIONADAS 

EM EMBALAGENS PLÁSTICAS APROPRIADAS 

TRANSPARENTE, LIMPA, RESISTENTE E INVIOLÁVEL. 

A EMBALAGEM ORIGINAL DEVERÁ SER A VÁCUO E 

CONTER EXTERNAMENTE OS DOIS DADOS DE 

KG 199 R$67,84 R$13.500,16 
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IDENTIFICAÇÃO PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 

REGISTRO, NÚMERO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

/SIF/DIPOA, CARIMBO DE INSPEÇÃO SIF E ATENDER 

AS ESPECIFICAÇÕES DA ANVISA E INMETRO. PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMO DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. CONSERVAÇÃO EM AMBIENTE 

REFRIGERADO. 

37 

SAL, REFINADO IODADO PARA CONSUMO DOMÉSTICO. 

EMBALAGEM CONTENDO 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ SER 

REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

KG 500 R$4,23 R$2.115,00 

38 

SARDINHA EM LATA, PREPARADA COM PESCADO 

FRESCO, EM LATAS DE 125 GRAMAS, LIMPO E 

INVISCERADOS, COZIDO. IMERSA EM ÓLEO 

COMESTÍVEL. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 

DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES. 

UND 4.550 R$7,71 R$35.080,50 

39 

VINAGRE DE ALCOOL, COM A ACIDEZ MÍNIMA DE 

4,0%, 500 ML. COM PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 

06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA E 

FABRICAÇÃO. 

UND 610 R$6,54 R$3.989,40 

40 

PÃO FRANCÊS, PRODUTO FRESCO, FEITO DE FARINHA 

DE TRIGO, LEVEDURA, ÁGUA E SAL DE PIGMENTAÇÃO 

MARROM NA CASCA E BRANCA, COM GRÃOS HOMOGÊNEOS 

NO MIOLO. AROMA SUAVE DE TRIGO INTEGRAL, SABOR 

CARACTERÍSTICO DE PRODUTO FERMENTADO, 

LEVEMENTE SALGADO. O PRODUTO PESANDO EM MÉDIA 

50G A UNIDADE PRONTA E %0 GORDURA TRANS (SEM 

GORDURA HIDROGENADA). O PRODUTO QUANDO 

ENTREGUE, DEVERÁ CONTER MENOS DE 8 HORAS DE 

ASSADO. 

UND 34.940 R$0,86 R$30.048,40 

41 

PÃO TIPO HOT DOG, PRODUTO FABRICADO A PARTIR 

DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE 

PARASITAS E FUNGOS E EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS PRODUTOS 

QUEIMADO OU DEFORMADOS. EMBALAGEM EM SACOS 

PLÁSTICOS COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PACOTES PLÁSTICOS COM PESO MÍNIMO DE 450G, COM 

10 UNIDADES CADA. DATA DE FABRICAÇÃO MÁXIMA 

DE 3 DIAS CONTADOS ATÉ A ENTREGA E COM A DATA 

DE VALIDADE. 

PCT 7.000 R$6,54 R$45.780,00 

42 

CARNE BOVINA, DE 1ª QUALIDADE (ACÉM). 

REFRIGERADA OU CONGELADA, LIMPA E SEM OSSO. 

ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 

PEGAJOSA, COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS E PARDACENTAS, ODOR: PRÓPRIO; 

KG 1.200 R$23,86 R$28.632,00 
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TIPO DE CORTE: CARACTERÍSTICO DA PEÇA CONFORME 

O PADRÃO DEVIDAMENTE REGISTRADO NO MAPA E SIF 

OU SIE. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

E ATÓXICO DE 1KG, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

43 

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE (PATINHO). 

REFRIGERADA OU CONGELADA, LIMPA E SEM OSSO. 

ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 

PEGAJOSA, COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS E PARDACENTAS, ODOR: PRÓPRIO; 

TIPO DE CORTE: CARACTERÍSTICO DA PEÇA CONFORME 

O PADRÃO DEVIDAMENTE REGISTRADO NO MAPA E SIF 

OU SIE. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

E ATÓXICO DE 1KG, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

KG 944 R$45,44 R$42.895,36 

44 

FILÉ DE MERLUZA CONGELADO SEM ESPINHA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, SEM COURO OU 

ESCAMAS, SEM ESPINHA, FATIADOS EM BIFES, 

CONGELADO A -12 ºC (DOZE GRAUS CÉLSIUS 

NEGATIVOS), EMBALAGEM DE 1KG, ISENTA DE 

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO 

QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 

QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), INSPECIONADO PELO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. ACOMODADOS EM 

CAIXAS DE PAPELÃO EM PERFEITAS CONDIÇÕES 

ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS E LACRADAS. COM 

DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DE 

VALIDADE NA EMBALAGEM. 

KG 710 R$38,15 R$27.086,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 651.638,76 

 

2.2. Aquisição para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, para preparação 

da alimentação escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do ano 

letivo 2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento.  

2.3. Os itens abaixo representam a cota principal, destinado à ampla concorrência, 

ou seja, todas as empresas interessadas podem participar da disputa de lances, 

inclusive Microempreendedores Individuais (MEI) Microempresas (ME) e de Empresas de 

Pequeno Porte (EPP). Estes itens correspondem ao mínimo de 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor estimado da contratação do item, já que ultrapassa o limite 

estabelecido pelo Art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 08 de agosto de 2014 e 

regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538 de 06 de outubro de 2015 e Art. 8, inciso 

II c/c Art. 11 da Lei Municipal n° 1.082/2021 de 17 de setembro de 2021. 



 

 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁV

EL (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

45 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, DE VACA, TRADICIONAL, 

EMBALAGEM PACOTE DE 200G COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

 PCT  19.463 R$7,91 R$153.952,33 

46 

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE (MÚSCULO). 

REFRIGERADA OU CONGELADA, LIMPA E SEM OSSO. 

ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 

PEGAJOSA, COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS E PARDACENTAS, ODOR: PRÓPRIO; 

TIPO DE CORTE: CARACTERÍSTICO DA PEÇA CONFORME 

O PADRÃO DEVIDAMENTE REGISTRADO NO MAPA E SIF 

OU SIE. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

E ATÓXICO DE 1KG, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO.  

KG 2.100 R$36,00 R$75.600,00 

47 

FRANGO INTEIRO CONGELADO, SEM TEMPERO 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACOS PLÁSTICOS 

DE POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE, VEDADO E 

COM PESO DE 2,0 A 2,5KG POR FRANGO, COM A 

MARCA DO FABRICANTE DO PRODUTO DATA DE 

FABRICAÇÃO/LOTE E REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE 

INSPEÇÃO SANITÁRIA. SEM FORMAÇÃO DE CRISTAIS 

DE GELO, SEM ÁGUA DENTRO DA EMBALAGEM OU DO 

FRANGO, ISENTO DE PENAS E PENUGENS, 

PERFURAÇÕES E QUEIMADURAS POR CONGELAMENTO, 

COM MIÚDOS ÍNTEGROS, CONSISTÊNCIA FIRMES, NÃO 

AMOLECIDA, ODOR E COR CARACTERÍSTICOS, COR 

AMARELO-ROSADO, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO AGRADÁVEL, PELE LISA, 

MACIA E CLARA ENTRE AMARELO E BRANCO. O 

PRODUTO DEVERÁ RESPEITAR O LIMITE DE 

PERCENTUAL DE ÁGUA ESTABELECIDO PELO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. TRANSPORTE DO LOTE 

EM VEÍCULO FECHADO E REFRIGERADO. AS 

ESPECIFICAÇÕES DA QUALIDADE DO PRODUTO SEGUEM 

A LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

RECOMENDAÇÕES DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA - SIF.  

KG 5.970 R$19,54 R$116.653,80 

48 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO, EMBALAGEM POR 

UNIDADE DE 1KG, CARNE DE FRANGO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIMPA, SEM OSSOS CONGELADAS A -12°C 

(DOZE GRAUS CÉLSIUS NEGATIVOS), ISENTAS DE 

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, 

QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 

QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), INSPECIONADAS 

KG 4.170 R$19,92 R$83.066,40 
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PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. EMBALADA E 

ACOMODADAS EM SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS 

E LACRADAS, OS QUE NÃO APRESENTAREM BOAS 

CONDIÇÕES PARA USO, SERÃO RECUSADOS NO ATO DA 

ENTREGA.  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 423.734,77 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA MEI, ME,S E EPP,S 

49* 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, DE VACA, TRADICIONAL, 

EMBALAGEM PACOTE DE 200G COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

 PCT  6.487 R$7,91 R$51.312,17 

50* 

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE (MÚSCULO). 

REFRIGERADA OU CONGELADA, LIMPA E SEM OSSO. 

ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 

PEGAJOSA, COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS E PARDACENTAS, ODOR: PRÓPRIO; 

TIPO DE CORTE: CARACTERÍSTICO DA PEÇA CONFORME 

O PADRÃO DEVIDAMENTE REGISTRADO NO MAPA E SIF 

OU SIE. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

E ATÓXICO DE 1KG, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO.  

KG 700 R$36,00 R$25.200,00 

51* 

FRANGO INTEIRO CONGELADO, SEM TEMPERO 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM SACOS PLÁSTICOS 

DE POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE, VEDADO E 

COM PESO DE 2,0 A 2,5KG POR FRANGO, COM A 

MARCA DO FABRICANTE DO PRODUTO DATA DE 

FABRICAÇÃO/LOTE E REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE 

INSPEÇÃO SANITÁRIA. SEM FORMAÇÃO DE CRISTAIS 

DE GELO, SEM ÁGUA DENTRO DA EMBALAGEM OU DO 

FRANGO, ISENTO DE PENAS E PENUGENS, 

PERFURAÇÕES E QUEIMADURAS POR CONGELAMENTO, 

COM MIÚDOS ÍNTEGROS, CONSISTÊNCIA FIRMES, NÃO 

AMOLECIDA, ODOR E COR CARACTERÍSTICOS, COR 

AMARELO-ROSADO, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO AGRADÁVEL, PELE LISA, 

MACIA E CLARA ENTRE AMARELO E BRANCO. O 

PRODUTO DEVERÁ RESPEITAR O LIMITE DE 

PERCENTUAL DE ÁGUA ESTABELECIDO PELO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. TRANSPORTE DO LOTE 

KG 11,990 R$19,54 R$38.884,60 
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EM VEÍCULO FECHADO E REFRIGERADO. AS 

ESPECIFICAÇÕES DA QUALIDADE DO PRODUTO SEGUEM 

A LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

RECOMENDAÇÕES DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA - SIF.  

52* 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO, EMBALAGEM POR 

UNIDADE DE 1KG, CARNE DE FRANGO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIMPA, SEM OSSOS CONGELADAS A -12°C 

(DOZE GRAUS CÉLSIUS NEGATIVOS), ISENTAS DE 

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, 

QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 

QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), INSPECIONADAS 

PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. EMBALADA E 

ACOMODADAS EM SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS 

E LACRADAS, OS QUE NÃO APRESENTAREM BOAS 

CONDIÇÕES PARA USO, SERÃO RECUSADOS NO ATO DA 

ENTREGA.  

KG 1.390 R$19,92 R$27.688,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 148.623,33  

 

2.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

em não havendo participantes para a cota reservada, resultando deserta, esta poderá 

ser integrada à cota principal para efeitos de disputa.  

2.5. O intervalo mínimo de percentual entre os lances ofertados será de R$ 0,01 (um 

centavo) para todos os itens.  

2.6. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

2.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021  

2.8. O prazo de vigência da contratação está previsto para 12(doze) meses contados 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2.10. Deve-se conceder o direito de preferência de contratação aos 

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediados 

local e regionalmente, conforme Decreto nº 171/2025, assim estabelecido;  

a) Âmbito Local: sede e limites geográficos deste município  

b) Âmbito Regional: Municípios de Arauá, Itabaianinha, Cristinápolis, Tobias 

Barreto, Pedrinhas, Umbaúba e Indiaroba.  

2.11. Com base no Decreto Federal n° 8.538/2015, por simetria, o direito de 

preferência estabelecido pela Lei Municipal n° 1.082/2021 será estendido as 
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sociedades cooperativas, agricultores familiares e produtores rurais pessoas 

físicas. 

2.12. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.13. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.223.996,86 (um milhão duzentos 

e vinte e três mil novecentos e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021) 

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021). 

6.1. O prazo de entrega do material são de 03 (três) dias, contados do(a) ciência 

do pedido e autorização de fornecimento a ser repassado ao fornecedor quando da 

necessidade de sua aquisição.  

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias após ciência da autorização de 

fornecimento. Não havendo tal comunicação, comprovada de impedimento de fornecimento 

no prazo estipulado, a Contratante poderá abrir processo de advertência e penalidade 

nos casos de atraso nas entregas. 

6.3. Os bens deverão ser entregues no endereço definido no pedido e autorização de 

fornecimento, limitando-se a área do município de Tomar do Geru/SE. O horário de 

entrega será nos horários de expediente do órgão contratante, entre 07h e 13h, de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados inclusive municipais. 

6.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a um terço do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.5. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
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sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

6.6. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput). 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, §5º). 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

9.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência.  

9.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência.  

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

10.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO Sustentabilidade:  

11.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis:  

11.1.1. Registro da ANVISA (Decreto-Lei nº986/1969);  

11.1.2. Para os produtos embalados devem ser observadas as regras de rotulagem 

nutricional (RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, da ANVISA e Instrução Normativa 

nº 75, de 8 de outubro de 2020 da ANVISA), as relativas a aditivos para materiais 

plásticos ( RDC nº 326, de 03 de dezembro de 2019, da ANVISA) e a proibição do uso 
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industrial de embalagens metálicas soldadas com liga de chumbo e estanho para 

acondicionamento de gêneros alimentícios, exceto para produtos secos ou desidratados 

(Lei nº 9.832/1999); 

11.1.3. Quanto aos aditivos alimentares, os gêneros alimentícios devem observar a 

RDC nº 239, de 26 de julho de 2018, da ANVISA.  

11.1.4. O estabelecimento deve ter Alvará Sanitário. 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

12. CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO DAS AMOSTRAS 

12.1. Os licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar, deverão 

apresentar amostras, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, em 

cumprimento ao Art. 41, da RESOLUÇÃO/FNDE/CD n° 06, de 08 de maio de 2020, alterada 

pela RESOLUÇÃO/FNDE/CD n° 20, de 20 de dezembro de 2020, conforme abaixo: 

12.1.1. As amostras devem ser entregues no prazo de 24(vinte e quatro) horas, da 

seguinte forma:  

12.1.2. gêneros perecíveis sólidos: 02 quilos de cada item;  

12.1.3. gêneros perecíveis líquidos: 02 unidades de cada item;  

12.1.4. ovos de galinha: 01 dúzia.  

12.5. demais gêneros alimentícios: 01 embalagem de cada item.  

12.6. As amostras apresentadas deverão ser entregues com etiquetas, apostas em local 

que não prejudique a visualização dos dados do produto, contendo as seguintes 

informações: nome do licitante; modalidade da licitação; número da licitação; número 

do item e descrição resumida do produto cotado.  

12.7. Não serão aceitas amostras entregues via correios ou postagem aérea, 

considerando que as empresas deverão preencher e assinar o protocolo de entrega. 

12.8. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada 

Rua Robério Dias, 188, Bairro Centro, Tomar do Geru, CEP 49280-000, no horário das 

07hs00min às 13hs00min, para que possam ser analisadas e das análises emitidos 

pareceres técnicos quanto à aceitabilidade.  

12.9. O exame das amostras será realizado pelos Nutricionistas responsáveis pela 

Merenda Escolar e equipe, a quem caberá fornecer a Pregoeira, no prazo máximo de 

24(vinte e quatro) horas, um relatório definindo as amostras como aprovadas ou 

reprovadas.  

12.10. As amostras apresentadas serão submetidas à análise:  

12.10.1. Organoléptica (sensorial) – por meio de degustação e comparação, observadas 

as características próprias do produto, como a cor, o sabor, o odor e a textura do 

alimento;  

12.10.2. De Rotulagem – de acordo com a legislação vigente;  

12.11. Serão reprovadas:  
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12.11.1. As amostras que não apresentarem rotulagem, inclusive nutricional, em 

conformidade com a legislação em vigor;  

12.11.2. As amostras não aprovadas nos testes de degustação e comparação;  

12.11.3. As mostras com a marca diferente da que foi cotada na proposta apresentada 

na licitação.  

12.12. As sessões para análise das amostras ocorrerão após o recebimento das mesmas 

e poderão ser acompanhadas por qualquer interessado.  

12.13. Serão desclassificadas pela Pregoeira, as propostas cujas amostras forem 

reprovadas pelos Nutricionistas da Merenda Escolar e equipe, mediante relatório 

fundamentado, assim como as propostas onde licitantes, tendo se classificado, não 

apresentarem amostra para análise.  

12.14. Poderão ser convocadas pela Pregoeira outros licitantes, sempre na ordem de 

classificação, para apresentarem amostras, quando houver, por qualquer motivo, 

desclassificação dos licitantes classificados.  

12.15. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as amostras 

apresentadas pelos licitantes e aprovadas pela Comissão. 

12.2. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

12.2.1. Encerrada a etapa de negociação a Pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado da licitação.  

12.2.1.1. Não serão aceitas:  

12.2.1.2. As propostas que não atenderem as exigências deste Edital e de seus Anexos;  

12.2.1.3. As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis;  

12.2.1.4. As propostas cujas amostras foram reprovadas pelos Nutricionistas da 

Merenda Escolar e equipe, mediante relatório fundamentado, assim como as propostas 

onde licitantes, tendo se classificado, não apresentarem amostra para análise.  

12.2.1.5. Serão considerados excessivos os preços acima da média de Mercado, 

estabelecida mediante pesquisa de preço realizada pelo Município e inexequíveis 

aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  

12.2.1.6. Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a 

exequibilidade dos preços de uma ou mais propostas, será concedido um prazo de 02hs 

(duas horas), para que os licitantes que cotaram preços com indícios de 

inexequibilidade enviem, via sistema, documentos como: Notas Fiscais de Compras, 

Orçamento(s) do(s) seu(s) Fornecedor(es), Planilhas de Custos Contábeis, Contratos 

celebrados com outros órgãos da Administração Pública, ou qualquer outro meio idôneo, 

demonstrando que o valor ofertado para venda apresenta a incidência de todos os 

impostos pertinentes à comercialização dos produtos e o lucro, para fins de 
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comprovação da exequibilidade de seus preços, em atendimento ao Art. 27, inciso I, 

da Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020.  

12.2.1.7. A documentação de que trata o item 12.2.1.6, caso seja necessário, será 

solicitada pela Pregoeira após a fase de disputa de lances, ao(aos) licitante(s) 

classificado(s) em primeiro lugar cujos preços apresentem indícios de 

inexequibilidade.  

12.2.1.8. O prazo estabelecido no item 12.2.1.6 poderá ser prorrogado por igual 

período, a pedido do licitante, pelo chat da Plataforma Eletrônico LICITANET – 

Licitações Online, com a devida justificativa. A solicitação será analisada e 

deferida pela Pregoeira.  

12.2.1.9. A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da 

documentação estabelecida no item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo 

para desclassificação das propostas relativas aos itens com preços considerados 

inexequíveis.  

12.2.1.10. Os preços com indícios de inexequibilidade assim como os preços acima da 

média de mercado serão identificados automaticamente pela Plataforma Eletrônica 

LICITANET – Licitações Online e ficarão visíveis a todos os participantes do certame 

licitatório durante todo o processo.  

12.2.1.11. A Pregoeira poderá solicitar, também, caso seja necessário, prospecto 

contendo a imagem e a descrição do produto cotado para sanar dúvidas sobre a 

qualidade, a embalagem, a rotulagem etc., do mesmo.  

12.2.1.12. No caso de todas as propostas serem desclassificadas a Pregoeira poderá 

fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas 

dos defeitos motivadores de sua desclassificação.  

12.2.1.13. A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes, lhes atribuindo validade e eficácia para fins de classificação, observado 

o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

12.2.1.14. Na hipótese de necessidade de suspender a sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 16_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

ÓRGÃO: 16_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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AÇÃO: 2106 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE 

NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE: 15500000 TRANSFERÊNCIA NÃO VINCULAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO: 16_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AÇÃO: 2106 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE 

NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE: 15520000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

ÓRGÃO: 16_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AÇÃO: 2107 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ-ESCOLAR 

NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE: 15000000 TRANSFERÊNCIA NÃO VINCULAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO: 16_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AÇÃO: 2107 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ-ESCOLAR 

NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE: 15520000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

ÓRGÃO: 16_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AÇÃO: 6319 PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - AEE  

NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE: 15000000 TRANSFERÊNCIA NÃO VINCULAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO: 16_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AÇÃO: 6319 PNAE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - AEE  

NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE: 15520000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

ÓRGÃO: 16_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AÇÃO: 2105 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA  

NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE: 15000000 TRANSFERÊNCIA NÃO VINCULAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO: 16_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AÇÃO: 2105 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA  
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NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE: 15520000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

ÓRGÃO: 16_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AÇÃO: 2013 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL  

NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE: 15000000 TRANSFERÊNCIA NÃO VINCULAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO: 16_ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

AÇÃO: 2013 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL  

NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE: 15520000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. DO PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E DAS RETENÇÕES. 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA. 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

a CONTRATANTE atestar a execução do objeto. 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista. 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.7. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a 

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 

7º § 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964. 
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14.8. Caberá ao Secretário da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como 

designar o responsável pelo controle da sua planilha de fornecimento conforme 

portaria de gestor e fiscal anexa ao contrato. 

14.8.1. Não haverá reajuste de preço, sendo, porém, repassados os aumentos ou 

deduções de preços determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado 

pela distribuidora a qual está vinculada a contratada. 

14.8.2. Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, 

no ato do pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, CNDT, estadual e Municipal, 

apresentando cópias das respectivas certidões 

14.9. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele 

que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades 

da federação, recolherá imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna 

e a interestadual. 

14.2. O município reterá, na fonte, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

jurídica (IRPJ), conforme disposto no Decreto Municipal 031/2023. 

14.9. O município de Tomar do Geru efetuará, no ato do pagamento, a retenção de 1,5% 

(um e meio por cento) sobre o valor do pagamento, relativo ao valor do APOIO 

PECUNIÁRIO previsto no art. 6º, da Lei Municipal nº 720/2020. 

14.9.1. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a 

parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à 

prestação de serviço. (Art. 145, caput, Lei 14.133/2021). 

15. Habilitação jurídica  

15.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional;  

15.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

15.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

15.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

15.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020.  

15.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

15.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

15.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

15.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021.  

15.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

15.11. Microempresa: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, onde se 

comprove seu enquadramento como microempresa.  

15.12. Empresa de Pequeno Porte: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, onde se 

comprove seu enquadramento como microempresa.  

15.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

15.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

15.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
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1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

15.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;  

15.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 14.22 Prova de regularidade 

com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

15.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

15.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira  

15.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 8.26 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

16.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO Forma de 

seleção e critério de julgamento da proposta  

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. Forma de fornecimento  

16.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme cronograma de entrega 

constante no item 5.0 do presente Termo de Referência.  

Exigências de habilitação  

16.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Qualificação Técnica  

16.4. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com 

características compatíveis com o objeto da licitação.  

16.5. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor.  
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16.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando(s), quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.  

16.7. A documentação para comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), quando 

solicitado, será feita pelo pregoeiro, através do chat, e deve ser encaminha pelo 

licitante, via sistema, no prazo de 02(duas) horas, prorrogável mediante solicitação 

justificada.  

16.8. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal, se houver, de 

comprovação junto à mesma de instalações compatíveis com o produto que a licitante 

se propõe a fornecer (Art. 40 da RESOLUÇÃO/FNDE/CD n° 06, de 08 de maio de 2013, 

atualizada.  

16.9. Certificado do Serviço de Inspeção Federal – SIF ou Certificado de Medicina 

Veterinária para produtos de origem animal (Art. 40, da RESOLUÇÃO/FNDE/CD n° 06 de 

08 de maio de 2020, alterada pela RESOLUÇÃO/FNDE/CD n° 20, de 20 de dezembro de 

2020). 

16.9.1. Os documentos exigidos no item anterior deverão ser apresentados para todos 

os produtos de origem animal indicados no Termo de Referência, que forem cotados 

pelo licitante.  

16.10. Os documentos exigidos para comprovação da Qualificação Técnica devem ser 

apresentados por todos os licitantes, inclusive os Produtores Rurais Pessoa Física 

(PRPF) e os Agricultores Familiares (AF).  

16.11. As sociedades cooperativas, deve apresentar, além dos documentos acima 

especificados a seguinte documentação complementar:  

16.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 

n. 5.764, de 1971;  

16.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados;  

16.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

16.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

16.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e  

16.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  
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a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação;  

16.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

17.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.036.963,86 (um milhão, trinta 

e seis mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado por 

Fiscal do contrato, designado pelo órgão solicitante, observando-se as disposições 

contidas na Lei 14.133/21, cabendo, dentre outros: 

a) Solicitar o fornecimento dos itens mencionados; 

b) Supervisionar o fornecimento do objeto, garantindo que todas as providências 

sejam tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de 

sua competência; 

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato 

e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 

comprovem essas solicitações de providências; 

e) Acompanhar o fornecimento do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo 

e indicar as ocorrências de indisponibilidade; 

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 

relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço 

contratado. 
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h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 

encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 

observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus 

anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual. 

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 

Administração do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 

19. DA DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

19.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Tomar do Geru/SE, 15 de janeiro de 2025. 

 

 

 

MOISÉS SANTOS DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

LOZÂNIA NARA NOVAIS DOS SANTOS 

 Nutricionista CRN 5 18634 

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Autorizo! 

 

Em _____ / _____ / ______. 

 

     

JADSON DE JESUS  

Gestor do Município  

 


